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RESUMO 

 
 
A ação rescisória, segundo orientação de parcela representativa da doutrina 
processual, apenas tem cabimento nas hipóteses expressamente elencadas no 
artigo 485, do Código de Processo Civil, sendo, pois, para essa linha de 
pensamento, o rol de hipóteses de admissibilidade taxativo. A Constituição da 
República, de outro lado, oferece às partes certas garantias processuais, de 
regra, expressamente previstas. A afronta de tais cláusulas, por se 
enquadrarem no conceito de violação de literal disposição de lei (485, V, CPC), 
é capaz de ensejar a rescindibilidade do julgado, portanto, também incluídas, 
lato sensu, na previsão expressada pelo permissivo do Código de Processo 
Civil.  Contudo, existem hipóteses em que certas garantias Constitucional-
processuais não se encontram expressadas em nenhum dispositivo da Carta da 
República. Muito embora tal circunstância não deixam de ser reconhecidas, no 
plano material, como verdadeiras cláusulas assegurativas oferecidas pelo 
Estado às partes nos litígios, face à textura aberta da Carta Constitucional.  
Essas, se desrespeitadas representam vícios de ordem constitucional tal qual 
àquelas que são expressamente previstas. O desrespeito às garantias 
implícitas, como conseqüência, também enseja correção, assim como aquela 
que deve ser imposta ao desatendimento às garantias expressas. Essa 
correção é, pois, capaz de ser efetivada, muito embora a decisão que 
apresenta tal vício tenha passado em julgado. Nessa hipótese, o remédio 
adequado para reconhecimento da mácula é a demanda de cunho rescisório, 
eis que essa tem a capacidade de invalidar a sentença que contenha vício de 
constitucionalidade. Isso procede mesmo quando a garantia violada não se 
encontre explicitamente inserida na ordem constitucional e, por decorrência, 
não represente, em sentido estrito, literal violação de lei, mas, em 
interpretação sistemática, induvidosamente, caracterize violação à ordem 
jurídica constitucional e, portanto, passível de reparação. Essa circunstância 
demonstra a necessidade de uma adequada compreensão da idéia da 
possibilidade jurídica de rescindibilidade do julgado, vez que a visão estrita 
poderá importar em supressão de direito de natureza constitucional. A 
proposta, assim, a partir da constatação enunciada, em sua concepção teórica 
segue o rumo de compreender o sistema de rescindibilidade como forma de 
defesa da ordem jurídica, sejam seus comandos expressos ou implícitos. A 
Ação Rescisória, portanto, não é um mero instrumento de ataque à sentença 
passada em julgado em hipóteses previamente reconhecidas pelo legislador 
processual como viciadas, na medida em que a lei não é a única fonte de 
construção da ordem jurídica e dispõe o julgador de capacidade criativa de 
direito, justamente, para superar lacunas ou deficiências. 
 
 
PALAVRAS-CHAVE: Ação rescisória – coisa julgada – garantia constitucional – 
função criativa 



 
 
 
 
 

ABSTRACT 
 
 

The ‘ação rescisória (motion to alter the sentence)’, according to the most 
representatives of the doctrine, has applies only to the situations quoted in 
article 485 of the Code of Civil Procedure. From this point of view, the variety 
of admissible hypotheses is sealed. The Brazilian Constitution, on the other 
hand, offers to the parties certain written procedural garantees. The confront 
of these rules, considered a literal statute violation (art. 485, V Code of Civil 
Procedure) is capable of altering the sentence, ergo, also included, latu sensu, 
in the legal authorization of the Code of Civil Procedure. However, there are 
hypotheses in which certain constitutional procedural guarantees are not 
written in the Brazilian Constitution. Despite this circumstance, such 
hypotheses are still recognized as real clauses offered by the State to the 
parties in the litigations in regard to the open texture of some articles in the 
Brazilian Constitution. If these clauses for some reason would be disrespected, 
this would represent an error of constitutional order as serious as disrespecting 
the written clauses. The disrespect to the implicit garantees, as consequence, 
also lacks correction, as it could happen to the written garantees. It is possible 
to operate this correction even though the sentence which has this error has 
become unchangeable. In this case, the proper remedy to recognize this kind 
of mistake is the motion to alter the sentence because this motion has the 
power to invalid the prior decision which had constitucional error. It happens 
even when the violated guarantee is not written in the legal system and also 
when it does not represent, in a narrow sense, literal breaking of the law, but, 
according to systematic interpretation, when it characterizes breaking of the 
constitutional system and, therefore, susceptible of repairing. This 
circumstance shows the necessity of one adequate understanding of the idea of 
the legal possibility to alter the ‘res judicata’, once that the narrow conception 
could be able to matter in suppression of constitutional right. The proposal of 
this study follows the route of understanding the mechanism of amend the 
sentence as a way to protect the legal system. It makes no difference whether 
the garantee is implicit or explicit, thus it always is possible to modify the 
sentence in this point of view. This essay does not aim to underestimate the 
“Ação Rescisória” as just a tool to modify the sentence in the hypotheses of the 
procedure statute, assuming that the statue is not the only source of 
construction of the legal system. The judge has the capacity to develop the law 
exactly in order to surpass gaps or deficiencies.  
 
 

KEY WORDS motion to modify the sentence – res judicata – constitutional 

garantee – creative function 
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INTRODUÇÃO 

 
 

O presente trabalho basicamente tem por fito demonstrar o real alcance 

de atuação da Ação Rescisória no direito brasileiro e, com tal desiderato, vem 

apresentado em seis capítulos. O primeiro trata da Ação Rescisória como 

gênero. O segundo versa sobre a matéria referente às garantias constitucional-

processuais. O terceiro diz respeito ao tema segurança jurídica. No quarto, 

tratamos da função criativa do juízo. O quinto capítulo desenvolve, como 

conseqüência dos demais, o tema central da tese que é a apresentação da 

possibilidade de rescisão atípica do julgado, espécie do gênero antes tratado. 

Finalmente, há um sexto capítulo que apresenta as conclusões do estudo. 

Seguem-se a esses, bibliografia e anexos. 

Sempre atento ao método dedutivo, este estudo promove uma 

vinculação entre os temas desdobrados nos capítulos e, partindo do geral, 

chega à particular conclusão que compõe sua proposta central. 

A proposta, portanto, com o propósito de identificar a efetiva 

abrangência da área de atuação da Ação Rescisória, destaca uma faceta ainda 

não suficientemente explorada, ou seja, a real zona de eficiência que pode 

atingir essa medida se compreendida nos exatos termos que inspiraram sua 

introdução no sistema jurídico, frente a peculiaridades do ordenamento pátrio. 

Com efeito, a Ação Rescisória, antes de tudo, é instrumento de defesa da 

ordem jurídica e, como tal, deve ser compreendida. Assim, sempre que o 

sistema jurídico é violado por decisão jurisdicional de mérito, se revela 

recomendável o uso da demanda de invalidade de sentença, aos efeitos, 

exatamente, de restabelecer a própria Ordem Jurídica ofendida. 

No entanto, para bem perceber o relevante papel da Ação Rescisória no 

direito brasileiro foi necessário antes efetivar uma incursão na história do 

instituto. A investigação, entretanto, face os limites impostos pelo propósito do 

estudo, foi circunscrita à disciplina nacional, exatamente por que a idéia matriz 

é a de decifrar somente a concepção genuinamente brasileira de rescisão de 

julgado, daí a razão pela qual a pesquisa histórica foi segregada à hipótese de 

identificação no Brasil pós-Ordenações, eis que, antes disso, como sabido, a 



legislação existente foi importação introduzida pelo reino de Portugal.  

A constatação decorrente da pesquisa foi a de que, desde a edição do 

Regulamento 737, datado de 25 de novembro de 1850, até a presente data, 

sempre existiu na legislação nacional a possibilidade de rescisão de sentença 

passada em julgado, desde que essa, evidentemente, apresentasse vício. 

Além do exame de índole histórica, muito embora o propósito definido de 

limitar o debate à Ação Rescisória brasileira, ainda assim se revelou 

conveniente proceder à análise de direito alienígena para saber se o Brasil 

contemporâneo possui sistema compatível com outros países do mundo 

ocidental. Dessa forma, foram colhidos exemplos exteriores, com parâmetros 

desde antes definidos no sentido de identificar objetivamente apenas as 

formas e hipóteses autorizadoras de rescisão do julgado no direito comparado, 

sem compromisso, pois, com o desvendar dos meandros dos debates 

doutrinários da origem.  

Nesse passo, verificou-se que, grosso modo, duas são as formas básicas 

de rescisão de julgado encontradas no mundo ocidental, ou seja, a via recursal 

e a ação autônoma de invalidade. A pesquisa atestou que o Brasil encontra-se 

inserido na realidade jurídica coetânea do mundo ocidental, eis que fez opção 

legislativa de disciplinar a rescisão do julgado pela via de ação autônoma para 

invalidar sentença passada em julgado; opção, aliás, mais presente nos 

ordenamentos alienígenas examinados. 

Superada a fase de situar o instituto nos contextos histórico e 

comparado, ato contínuo, foi procedida à identificação dos chamados 

pressupostos de rescindibilidade, ou seja, aquelas circunstâncias que 

necessariamente devem estar presentes para a admissão da demanda 

autônoma de rescisão do julgado no direito brasileiro.   

Dois, pois, foram os requisitos identificados: sentença de mérito e coisa 

julgada. 

Diante da identificação de tais pressupostos, o trabalho passa a 

desenvolver a idéia de sentença de mérito, onde, face à controvérsia existente 

sobre o seu conceito, assume a posição científica que identifica a mesma com 

aquela que entende ser o mérito a chamada matéria de fundo, ou, mais 

precisamente, defende a necessidade de enfrentamento da causa de pedir 



deduzida, como requisito para configuração do exame de mérito. Portanto, 

sentença de mérito é aquela que decide processualmente o conflito material 

posto à apreciação do juízo, sendo essa, pois, a decisão apta a produzir coisa 

julgada material. 

Segue o estudo enfrentando o outro pressuposto de admissibilidade, ou 

seja, a coisa julgada. Em revisita aos fundamentos básicos desse conhecido e, 

agora nesse início de século, renovado instituto, são apontadas e debatidas 

várias de suas facetas, sempre, porém, atento à vinculação com o tema 

central que é, justamente, a possibilidade de invalidar a eficácia que outorga 

indiscutibilidade ao conteúdo da decisão de mérito.  

Definida a matéria referente à sentença de mérito e a coisa julgada, essa 

última com suas múltiplas e atuais projeções, prossegue o estudo na análise 

das chamadas causas legais de rescindibilidade, quais sejam, aquelas que a lei 

processual desde antes aponta como aptas a suportarem pretensão de 

invalidade do julgado, cujo rol encontra-se expressado no artigo 485, do 

Código de Processo Civil. 

A seguir é apresentada uma visão processual-principiológica-

constitucional do processo civil contemporâneo, onde aparece a clara 

identificação de que esse não se reduz a um direito de mera enunciação de 

regras pela lei, mas também de edição de primados com assento na 

Constituição Federal.  

Os primados constitucionais da Carta Magna vêm representados pelas 

garantias constitucional-processuais, formatando, por decorrência, o conceito 

de cidadania processual, o qual representa, em ultima ratio, o conjunto de 

direitos oferecidos pela Constituição Federal ao cidadão jungidos à jurisdição. 

Em seqüência, face à textura aberta da Carta Magna, conclui que as garantias 

podem ser expressas ou implícitas e que não há qualquer divergência de 

tratamento valorativo constitucional-processual entre uma e outra, vez que 

ambas são legitimadas pela ordem jurídica.  

Ato contínuo é debatida a idéia genérica de relativização de garantias 

constitucional-processuais a partir do princípio de que inexiste cláusula 

constitucional absoluta, face à possibilidade da ocorrência em concreto de 

antinomias.   E, como conseqüência natural, vem também de ser apontado o 



reflexo dessa realidade sobre a coisa julgada, circunstância que remete ao 

debate atualíssimo sobre a possibilidade de superação da res iudicata em 

determinadas hipóteses. 

Passo seguinte, é procedida análise da função criativa do juízo, a qual, 

com as modulações necessárias, hoje, é pacificamente aceita em sede 

científica. Também é lembrado, por igual, o propósito da função criativa de 

suprir lacunas ou superar deficiências do sistema, frente ao caso concreto, 

bem como destacados os limites constitucionais dessa função. 

 Finalmente, aplicado o método dedutivo no contexto, emerge a 

admissibilidade da idéia central de rescisão atípica do julgado. Essa, grosso 

modo, importa em releitura da proposta constante do artigo 485, V, do Código 

de Processo Civil.  Considerando, pois, rescisão típica aquela que encontra 

moldura na lei e atípica, exatamente, aquela que transborda as hipóteses 

expressamente previstas pelo legislador processual.   

Com efeito, a lei (485, CPC), aponta em tese as hipóteses que admitem 

como passíveis de ensejar rescisão do julgado, sendo que no inciso V do 

dispositivo regulador da matéria fez opção pela introdução do conceito literal 

violação de lei, ensejando a idéia de que somente quando comando expresso 

restar violado, autorizada estaria à pretensão de rescisão de julgado. 

Entretanto, aqui, é demonstrada a insuficiência dessa compreensão frente ao 

propósito da Ação Rescisória, pois essa – antes de tudo - patrocina a defesa da 

ordem jurídica, sem distinção se essa se encontra expressa ou implicitamente 

contemplada, modo especial na Carta Magna que, como sabido, é de textura 

aberta. 

 Assim, a partir da constatação geral de que é possível a rescisão de 

julgado por violação de garantia constitucional-processual, na medida em que 

a hipótese vem sendo aceita como emoldurada no conceito de literal violação 

de lei (interpretado o conceito de lei em sentido amplo para incluir a disciplina 

constitucional expressa), amplia-se o alcance dessa idéia para a situação 

particular de que as cláusulas constitucionais implícitas também merecem igual 

proteção, uma vez que inexiste diversidade de valoração pela ordem jurídica 

entre garantias expressas e implícitas. 

Assim, deve a cláusula de rescisão (485, V, CPC) ser lida no sentido de 



que a invalidade do julgado será possível, não apenas quando ocorrer literal 

violação de lei, mas sempre que ocorrer violação da ordem jurídica vigente. 

Dessa forma, como a ordem jurídica é composta por comandos expressos e 

implícitos, se para os expressos há possibilidade de rescisão, também deve ser 

admitido tratamento jurídico idêntico quando a ofensa se der contra garantia 

constitucional-processual implícita. Essa construção resta possível, face à 

textura aberta da Carta Constitucional, tendo em vista os propósitos da Ação 

Rescisória e a finalidade e admissão da função criativa do juízo. 

 Finalmente são apontadas, aos efeitos de ratificar a tese proposta, 

algumas das garantias constitucional-processuais implícitas que, se 

desrespeitadas, à evidência, permitem a invalidade do julgado, como medida 

de defesa da ordem jurídica e comprovação da procedência da posição 

científica defendida. 



 
CONCLUSÕES 

 
 

Desde a instituição da ordem jurídica nacional, portanto no Brasil pós-

Ordenações, há forma de desconstituição de sentença definitiva com trânsito 

em julgado no sistema jurídico.  

É da essência dos sistemas do mundo ocidental a possibilidade de 

rescisão de sentença definitiva que transitou em julgado. 

O Brasil, muito embora existam outras hipóteses, adotou como forma de 

desconstituição da sentença definitiva a ação autônoma. 

No Brasil, são pressupostos de rescindibilidade de decisão transitada em 

julgado o exame de mérito e a coisa julgada. 

É pressuposto para configuração de sentença de mérito o exame da 

causa de pedir deduzida. 

O instituto da coisa julgada encontra-se balizado por três limites 

distintos: subjetivo, objetivo e temporal. 

A identificação da extensão do caso julgado somente é possível através 

da prévia identificação do direito posto em causa. 

É necessário, pois, para a perfeita identificação dos limites da coisa 

julgada, que haja uma adequação do instituto à natureza do direito posto em 

causa.  

Os limites objetivos da coisa julgada, nas hipóteses de sentença de 

procedência, são definidos por dupla eficácia. A declaratória, onde o juízo 

reconhece a imputação, e a constitutiva, onde o juízo cria um novo estado 

jurídico decorrente do reconhecimento anterior. 

A eficácia da coisa julgada é representada pela potencialidade da decisão 

jurisdicional, portanto interna a essa. Os efeitos, de sua parte, são externos. 

À evidência, o conteúdo da sentença não pode ser modificado por outra 

decisão jurisdicional, portanto aquilo que, na sentença, adquire status de coisa 

julgada é seu conteúdo. 

A autoridade e eficácia são inerentes à sentença. A autoridade 

representa o ato de império do Estado pelo qual a sentença se impõe. A 

eficácia, de sua parte, a capacidade de produzir efeitos. 



A coisa julgada é a eficácia da sentença que torna o conteúdo dessa 

indiscutível. 

A eficácia preclusiva ou preclusão expansiva da coisa julgada limita-se a 

consumir todos os fundamentos da causa de pedir deduzida e não todas as 

causas existentes para ensejar o acolhimento do pedido. 

A decisão proferida na jurisdição constitucional goza de regime 

diferenciado, adequando-se, pois, à natureza do debate, eis que possível pelo 

órgão julgador a modulação de sua eficácia no tempo. 

O Estado oferece ao cidadão uma série de garantias de natureza 

constitucional-processual, portanto ninguém comparece a juízo desamparado. 

As garantias oferecidas pelo Estado ao cidadão vêm consagradas na 

Constituição Federal expressa ou implicitamente. 

Do conjunto de garantias contitucional-processuais oferecidas ao cidadão 

em juízo extrai-se a idéia de cidadania processual. 

Sendo as antinomias constitucionais uma possibilidade jurídica diante de 

um caso concreto, cumpre a ordem jurídica resolver a tensão de valores 

decorrente. 

O Estado garante ao cidadão que eventual antinomia seja resolvida pela 

ponderação de valores em concreto, ou seja, a ordem jurídica constitucional 

implícita incorporou pela via do devido processo da ordem jurídica do Estado 

Democrático de Direito o princípio da proporcionalidade. 

A relativização de garantias constitucionais nada mais representa do que 

movimento de incidência do princípio da proporcionalidade. 

A coisa julgada é uma garantia de hierarquia constitucional perante nova 

lei. 

A coisa julgada representada pela indiscutibilidade do conteúdo da 

sentença imuniza a decisão frente à nova demanda. 

Quando lei nova viola a coisa julgada, o tema adquire sede 

constitucional. Quando, entretanto, nova decisão viola decisão que transitou 

em julgado, o tema tem sede infraconstitucional, eis que, nessa hipótese, a 

proteção oferecida pela ordem jurídica é apenas legal.  

À evidência que a coisa julgada não poderia restar imune ao movimento 

de incidência do princípio da proporcionalidade, vez que já incidente sobre as 



demais garantias constitucional-processuais. 

A coisa julgada não é, e nunca foi, um valor absoluto. É, pois, passível de 

relativização.  

A forma de relativizar a coisa julgada é a constante da ordem jurídica, ou 

seja, pela via da demanda rescisória e não por qualquer meio e a qualquer 

tempo. 

É necessário, na ordem jurídica vigente, antes de superar a coisa 

julgada, desconstituir a decisão que a formou. 

Foram identificadas, no presente estudo, como garantias constitucional-

processuais implícitas o duplo grau de jurisdição, a imparcialidade, a 

proporcionalidade e a do ne bis in idem. 

É passível de rescisória a decisão que não atende qualquer das garantias 

implícitas, das quais são exemplos a do duplo grau de jurisdição, a da 

imparcialidade, a da proporcionalidade e a do ne bis in idem. 

Face à identidade de hierarquia de garantias constitucionais, sejam 

expressas ou implícitas, a violação de qualquer dessas, em tese, enseja 

rescisão do julgado. 

Admite-se, também, a rescisão do julgado por violação de princípio, 

expresso ou implícito da ordem jurídica constitucional. 

A admissão de rescisão por violação de garantia ou princípio implícito 

importa na admissão de uma visão sistemática do direito. 

Muito embora a distribuição dos deveres estatais, verifica-se que dentre 

as funções atípicas do Poder Judiciário está a de criar o direito, face eventuais 

insuficiências do sistema. 

A insuficiência do sistema pode decorrer de lacuna, da total inexistência 

de previsão legal ou ainda de ambigüidade da própria norma. 

Superada a questão sobre a possibilidade de a jurisdição criar o direito, 

resulta a questão de saber como e em que medida essa função é exercida. 

Nessa linha, não resta dúvida de que a maior forma de controle da atividade 

jurisdicional é feita através da aplicação do princípio da fundamentação das 

decisões judiciais. Trata-se de comando de hierarquia constitucional que impõe 

um ônus argumentativo para o Judiciário, para afastar, pois, suas decisões do 

arbítrio. 



A fim de evitar o uso abusivo e/ou desmedido por parte dos julgadores 

de sua função criativa, o campo de atuação inovadora do magistrado é 

limitado, assim como as hipóteses de cabimento também o são. Dessa forma, 

a atuação da jurisprudência ocorrerá para adequar a aplicação de uma lei 

defasada, para ampliar a incidência de ato normativo de pouca amplitude, para 

restringir o alcance da lei quando ela se revela iníqua, ou ainda, para 

interpretar regra ou princípio. 

A função criativa do juízo, somada à visão sistemática do direito, autoriza 

uma interpretação ampliativa do inciso V, do artigo 485, do Código de Processo 

Civil para além da idéia de “literal disposição de lei”. 

O inciso V, do artigo 485, do Código de Processo Civil, deve ser 

interpretado como dispositivo aberto de defesa da ordem jurídica, 

representada essa por regras e/ou princípios, expressos ou implícitos.   

Como as garantias implícitas não se encontram escritas, vez que 

decorrem de uma compreensão sistêmica do direito, a rescisão de sentença 

por violação de qualquer dessas define-se como rescisão atípica, haja vista que 

a rescisão típica decorre da possibilidade de emoldurar a pretensão em alguma 

das previsões legais constantes do artigo 485, do Código de Processo Civil. 

A melhor leitura a ser dispensada ao inciso V, do art. 485, do Código de 

Processo Civil, face à identificação da possibilidade jurídica de rescisão de 

decisão por violação de garantia constitucional implícita é a de que esse, em 

verdade, é instrumento de defesa da ordem jurídica expressa ou implícita, 

restando, pois, vencida a idéia de que a enumeração constante da ordem 

processual é hermética. 

O inciso V, do artigo 485, do Código de Processo Civil, na compreensão 

sistemática do direito e face à atividade criativa da jurisdição, consagra, pois, 

fundamento processual de defesa da ordem jurídica, ampliando o cabimento da 

Ação Rescisória para defesa da ordem jurídica integral e não apenas literal. 
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